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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
RELATÓRIO DE VETO 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA   sobre o VETO TOTAL oposto
ao Projeto de Lei nº 372 de 2019, que
“Dispõe sobre a concessão de porte de
arma de fogo para o Agente
Socioeducativo do Distrito Federal, de
que trata a Lei nº 5.351, de 4 de junho
de 2014, é dá outras providências”.
 
RELATORA: Deputada Jaqueline Silva
 

 

O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem nº 500/2020-GAG, de 16 de
dezembro de 2020, comunicou à Presidência desta Casa os motivos do veto total oposto ao Projeto Lei
nº 372, de 2019, de autoria do Deputado Reginaldo Sardinha, que “Dispõe sobre a concessão de
porte de arma de fogo para o Agente Socioeducativo do Distrito Federal, de que trata a Lei
nº 5.351, de 4 de junho de 2014, é dá outras providências”.

Em sua exposição de motivos, o Governador do Distrito Federal asseverou que o Projeto de Lei
padece de inconstitucionalidade por violar o art. 22, incisos I e XXI, da Constituição Federal, pois a
competência para legislar a respeito de material bélico, e sobre matéria penal.

Considerou ainda, o entendimento do STF, que o porte de armas de fogo é questão de segurança
nacional, e que a competência residual das unidades da Federação não se sobrepõe à predominância do
interesse da União no estabelecimento de políticas de segurança pública.

Essas são as informações que reputamos necessárias à apreciação da matéria no âmbito desta Casa
Legislativa.   

 
Sala das Sessões, em
 

 
DEPUTADA JAQUELINE SILVA

Relatora

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. 00158,
Deputado(a) Distrital, em 15/03/2021, às 16:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
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